
 

COMUNICADO 
CONSELHO DIRETIVO NACIONAL 

Lisboa, 4 de Outubro de 2014 
 

 
Reunido o Conselho Diretivo Nacional, em Lisboa, com a presença de: 

Bastonário: Augusto Ferreira Guedes; 

Vice-Presidentes: Hélder Pita, José Manuel Sousa e Pedro Brás;  

Presidente e Vice-Presidente da Secção Regional dos Açores; Bruno Carneiro e António Gaspar 

da Silva; 

Presidente e Vice-Presidente da Secção Regional da Madeira, José Costa Gil e Duarte Marques; 

Presidente e Vice-Presidente da Secção Regional do Norte: Mário Gil Abrunhosa e Manuel Júlio 

(por delegação de Augusto Sequeira Correia); 

Presidente e Vice-Presidente da Secção Regional do Centro: Jorge Maia de Carvalho e Luís Filipe 

Almeida; 

Presidente e Vice-Presidente da Secção Regional do Sul: Isabel Martins e Hélder Sousa (por 

delegação de José Manuel Delgado); 

 

a Ordem dos engenheiros Técnicos vem a público comunicar o seguinte: 

 

1. A OET – Ordem dos Engenheiros Técnicos reforça que tem vindo a desenvolver uma forte ação para 

a defesa da prática dos atos de engenharia por parte dos Engenheiros Técnicos e Engenheiros, dada 

a ofensiva que se tem vindo a verificar por parte da Ordem dos Arquitetos.  

Dada a manifesta ausência da Ordem dos Engenheiros, que pouco ou nada tem feito para que os 

Arquitetos não invadam os atos de engenharia, a OET vindo a liderar a contestação à ofensiva da 

Ordem dos Arquitetos que, de uma forma cruel, tenta impedir todos aqueles que ao longo de mais 

de 40 anos fizeram arquitetura o possam continuar a fazer. 

 



2. Considerando não ser possível a representação dos mesmos graus académicos em duas Ordens 

diferentes, a que correspondem competências profissionais próprias e diferentes, a OET torna 

pública a sua proposta de alteração de estatutos entregue ao governo: 

 
Artigo 1.º 
Natureza 

A Ordem dos Engenheiros Técnicos, adiante designada por Ordem, é a associação pública representativa, 

em exclusivo, dos titulares do grau académico de licenciado (1.º ciclo), ou de formação equiparada, em 

Engenharia, e que exercem a profissão de engenheiro técnico. 

 

3. A OET – Ordem dos Engenheiros Técnicos vem alertar para o facto de, na ânsia de mobilizar alunos 

para garantir a sua sobrevivência, alguns Politécnicos tenham vindo a descaracterizar os cursos de 

Engenharia Civil, com propostas de cursos que retiram a designação de “Engenharia”, para fugir à 

matemática e física. Com estas alterações, os Politécnicos, objetivamente, estão a deixar as 

Engenharias para as Universidades. Com o tempo, estas propostas vão ter como consequência o 

impedimento de os estudantes oriundos dos politécnicos exercerem engenharia.  

 

4. A OET – Ordem dos Engenheiros Técnicos informa que apresentou ao Senhor Procurador da 

República, junto do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, um requerimento a solicitar a 

interposição pelo Ministério Público de ação judicial de declaração de ilegalidade com força 

obrigatória geral de disposições várias do Regulamento de Admissão e Qualificação (RAQ) n.º 

480/2011, da Ordem dos Engenheiros.  

 

Esta iniciativa da OET – Ordem dos Engenheiros Técnicos recorre a um meio processual distinto da 

ação que atualmente corre termos naquele Tribunal, e constitui mais uma manifestação do seu 

interesse direto na eliminação das disposições do referido RAQ n.º 480/2011 que, sob diversas 

formas de ilegalidade, comparticipam na violação do seu direito estatutário de representar, em 

regime de exclusividade legal, os licenciados pós-Bolonha (1.º ciclo), em Engenharia. 

 

5. Foi deliberado enviar ao 2º Congresso de Engenheiros de Língua Portuguesa, em Macau, uma 

delegação de 14 membros. 

 

6. O CDN foi informado da dissolução da Academia dos Engenheiros Técnicos revertendo para a OET 

todo o seu património. 

 

7. O CDN aprovou o calendário eleitoral definitivo das eleições, convocadas para o dia 19 de Dezembro 

de 2014, mantendo a nomeação da comissão eleitoral presidida pelo Engenheiro Técnico Almeida 

Completo. 

 

 

Lisboa, 04 de outubro de 2014 

O Conselho Diretivo Nacional 


